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OS MÉDICOS HOMEOPATAS E AS CONFERÊNCIAS DE SAÚDE

Prezados colegas,

 

Neste ano de 2007 teremos as Conferências Municipais de Saúde em vários estados e municípios, como no Paraná, e as mesmas deverão se realizar até agosto. As conferências de saúde, órgãos do Controle Social (como os Conselhos de Saúde), são espaços políticos institucionais destinados a analisar os avanços e retrocessos do SUS, e propor as diretrizes para a formulação das políticas de saúde nos níveis correspondentes (união, estados e municípios). Segundo o Ministério da Saúde (Brasil, 2006: 69):

"As conferências de saúde são vitais para o exercício do controle social, pois estabelecem diretrizes para a atuação dos conselhos de saúde em seus três níveis na federação".
Cada conferência é uma instância colegiada do SUS que conta com a representação dos vários segmentos sociais, com paridade de 50% de entidades representativas de usuários, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde no nível correspondente, sendo preferencialmente convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, pelo Conselho de Saúde. Também é na Conferência que os delegados elegem os conselheiros da próxima gestão do respectivo Conselho de Saúde, e onde se homologam as entidades por eles representadas. 
A Participação Popular e o Controle Social na saúde foram instituídos no Brasil juntamente com o próprio Sistema Único de Saúde (SUS), como um pilar do mesmo, na Constituição Federal de 1.988. Vê-se, em nossa Carta Magna, que tais órgãos são essenciais para a garantia dos princípios e diretrizes do SUS:
Art. 196º: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

Título VIII (“Da Ordem Social”), capítulo II (“Da Seguridade Social”), seção II (“Da Saúde”), artigo 197º: ... a “participação social” como uma das diretrizes para as ações e serviços de saúde executados na rede nacional 
Art. 198º As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Passados 2 anos, a Lei Orgânica da Saúde (Leis nº 8.080 8.142 de 1990) vem possibilitar a instituição propriamente dita do SUS. A Lei nº 8.080 reafirma e desenvolve seus princípios e diretrizes:

CAPÍTULO II – Dos Princípios e Diretrizes do SUS - Art. 7º:

· Universalidade de acesso; 

· Integralidade de assistência; 

· Preservação da autonomia das pessoas; 

· Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

· Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

· Divulgação de informações; 

· Utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades; 

· Participação da comunidade; 

· Descentralização político-administrativa para os municípios, regionalização e hierarquização da rede de serviços; 

· Integração das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico (intersetorialidade); 

· Conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

· Resolubilidade dos serviços em todos os níveis de assistência. 

E estabelece os Conselhos de Saúde:

Artigos 7º e 33º: “Conselhos de Saúde como órgãos fiscalizadores dos recursos financeiros praticados no SUS”

Mas o Controle Social reaparece, de fato, na Lei nº 8.142, que além de regular os repasses financeiros, institui o Controle Social, composto por: 
· “Participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde” 

·  Conferências de Saúde

·  Conselhos de Saúde

Por fim, na mesma lei, artigo 1º, parágrafo 1º, temos claramente a Conferência de Saúde:

“A Conferência de Saúde reunir-se-á cada 4 anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho de Saúde” 

Dada a importância da atual política pública de homeopatia no SUS (inserida na Política de Práticas Integrativas e Complementares no SUS, do Ministério da Saúde), é fundamental que em cada município e estados os médicos homeopatas participem de suas conferências, e discutam os temas da oficina de sua escolha, sempre procurando inserir a homeopatia nas discussões, para que diretrizes propondo a sua implantação sejam oficializadas em cada Relatório Final. Preferencialmente, os médicos homeopatas devem tentar se inscrever como DELEGADOS, pois assim terão direito a voz mas também a voto, e poderão até se tornar conselheiros. Com isso, obteremos um movimento ascendente, que estimulará projetos e programas, abrindo o caminho para a nossa homeopatia nas redes públicas de atenção e gestão em saúde. 
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